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Senadora Leila do Vôlei liderou o biênio mais produtivo da CMA



Com grande satisfação, apresento o 
Relatório de Atividades da Comissão de 
Meio Ambiente (CMA) do Senado Federal, 
relativo ao biênio 2023-2024, período em 
que tive a honra de presidir esta impor-
tante comissão. Compartilhamos o resul-
tado de um trabalho comprometido com 
a construção de um futuro sustentável 
para as próximas gerações. Como gosto 
sempre de frisar: não há plano B. Só te-
mos um planeta e a hora de agir é agora. 
Foi com esse espírito que concluímos o 
biênio com a maior produção legislativa 
deste colegiado, reforçando o compro-
misso que assumi de votar as proposições 
sempre garantindo que todas as partes 
envolvidas fossem ouvidas. 

Assumi a presidência em 8 de março 
de 2023, Dia Internacional da Mulher, 
com o privilégio de contar com o sena-
dor Fabiano Contarato como vice-pre-
sidente. O dia foi ainda mais simbólico 
por ter sido a data em que tive a honra 
de me tornar a primeira senadora presi-
dente da CMA. 

Vivemos tempos desafiadores, mar-
cados pela emergência climática e pela 
intensificação de eventos extremos no 
Brasil e no mundo. Tempestades, secas, 
incêndios florestais e outros desastres 
impactam a todos, mas é preciso reco-
nhecer que seus efeitos recaem de forma 
mais severa sobre aqueles em situação de 
vulnerabilidade, expondo as desigualda-
des de classe, raça e gênero em cenários 
de crise. Em resposta, a CMA foi palco de 
debates fundamentais e de ações concre-
tas para enfrentar esses desafios.

Conquistamos avanços legislativos sig-
nificativos, como a sanção do projeto de 

lei que institui o Mercado de Carbono e 
a criação da Política Nacional de Manejo 
Integrado do Fogo (PNMIF). Realizamos 
uma série de audiências públicas sobre 
temas de grande relevância, e diligên-
cias externas para monitorar de perto os 
efeitos das mudanças climáticas no Rio 
Grande do Sul e no Pantanal. Também 
promovemos debates importantes sobre 
o Plano de Preservação do Conjunto Ur-
banístico de Brasília (PPCUB), e a preser-
vação da Estação Ecológica Águas Emen-
dadas.

Tivemos o privilégio de acompanhar 
iniciativas de produtores rurais que, 
com práticas sustentáveis, contribuem 
não apenas para a segurança alimentar, 
mas também para a proteção ambien-
tal e a produção de água, um recurso 
cada vez mais precioso. Nosso trabalho 
legislativo e de fiscalização buscou im-
pulsionar soluções inovadoras e inclu-
sivas para garantir a harmonia entre o 
crescimento econômico, a preservação 
do meio ambiente e a promoção da jus-
tiça social.

Mais do que um documento técnico, 
trata-se de uma prestação de contas às 
brasileiras e aos brasileiros, em especial 
à população do Distrito Federal, que me 
confiou a missão de representá-los como 
senadora da República. Que este balan-
ço inspire a continuidade de um trabalho 
conjunto e determinado em defesa do 
meio ambiente, reafirmando que nossas 
ações hoje determinam o futuro das pró-
ximas gerações.

Um forte abraço e contem comigo para 
representar os interesses de nosso povo e 
de nosso país no Senado Federal.
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Mensagem da Presidente

COMPROMISSO COM 
O FUTURO



Tenho uma admiração imensa pelo 
trabalho e pela importância da Comissão 
de Meio Ambiente (CMA) do Senado. Fui 
presidente da comissão de 2019 a 2020. 
E, neste último biênio, tive a chance de 
contribuir novamente como vice da nos-
sa presidente, a competente senadora 
Leila Barros, que tanto admiro.

Nesses dois períodos, testemunhei 
momentos diametralmente opostos na 
nossa História. Passamos de um Execu-
tivo que vilipendiava sistematicamente 
a pauta ambiental para uma gestão que 
tem como meta a reconstrução do nos-
so país e das pontes com o restante do 
mundo.

Nós tivemos um ex-presidente que 
queria acabar com o Ministério do Meio 
Ambiente. Ele não agiu de direito, mas 
o desmonte ocorreu na prática: acabou 
com a Secretaria de Mudança Climáti-
ca, com o plano de combate ao desma-
tamento, com o Departamento de Edu-
cação Ambiental, além de criminalizar 
ONGs, reduzir a participação da socie-
dade civil no Conselho Nacional do Meio 
Ambiente, proliferar agrotóxicos e armar 
grileiros.

Hoje, o cenário é outro. A política am-
biental brasileira voltou a ser reconheci-
da internacionalmente, como comprova 
o revolucionário acordo de livre comércio 
entre Mercosul e União Europeia. Este é 
um reflexo direto de nosso esforço em 

valorizar a preservação ambiental como 
prioridade de Estado, conquistando cre-
dibilidade e respeito global.

A mudança de paradigma também 
se refletiu na CMA e em todas as impor-
tantes transformações que conseguimos 
promover no Legislativo. Destaco a cria-
ção do Mercado de Carbono, que fortale-
ce a economia sustentável, e a aprovação 
da Política Nacional de Qualidade do Ar, 
da qual tive a honra de ser relator e que 
representa um marco importante na luta 
contra as mudanças climáticas.

Também cito dois textos que me são 
muito caros: a Política Nacional de Ma-
nejo Integrado do Fogo, que já é lei e 
para a qual pude contribuir como re-
lator, e o Projeto de Lei 3.589/2024, de 
minha autoria, que dobra a pena e tor-
na crime hediondo o ato de provocar 
dolosamente incêndios florestais. As 
queimadas têm um efeito devastador 
irreversível no nosso país e, com essas 
medidas, será possível combatê-las com 
o rigor da lei.

Mais do que nunca, está claro que nos-
sas ações no presente definem o futuro 
que queremos. A reconstrução é um tra-
balho coletivo, e seguimos determinados 
a garantir a harmonia entre o desenvolvi-
mento sustentável e a justiça social para 
o Brasil. 

Contem comigo nessa caminhada. Va-
mos juntos continuar avançando!
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Mensagem do Vice-Presidente

RECONSTRUÍMOS A PONTE 
PARA O FUTURO



Vice-presidente da CMA, senador Fabiano Contarato, utiliza tempo de fala durante reunião
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ATRIBUIÇÃO
A Comissão de Meio Ambiente (CMA) faz parte de 16 

comissões permanentes do Senado Federal, de acordo 
com o art. 72 do Regimento Interno do Senado Federal. 
Desde 2017, a CMA teve suas atribuições e denominações 
redefinidas pela Resolução do Senado Federal 3/2017.

Segundo o art. 102-F do Regimento Interno do Senado 
Federal, à Comissão de Meio Ambiente compete opinar 
sobre assuntos pertinentes à defesa do meio ambiente, 
especialmente:

I – proteção do meio ambiente, controle da poluição, con-
servação da natureza e defesa do solo, dos recursos natu-
rais e genéticos, das florestas, da caça, da pesca, da fauna, 
da flora e dos recursos hídricos;  

II – política e sistema nacional de meio 
ambiente; 

III – preservação, conservação, exploração 
e manejo de florestas e da biodiversidade; 

IV – conservação e gerenciamento do uso do 
solo e dos recursos hídricos, no tocante ao meio 
ambiente e ao desenvolvimento sustentável; 

 V – fiscalização dos alimentos e dos produtos e insu-
mos agrícolas e pecuários, no tocante ao meio ambiente 
e ao desenvolvimento sustentável;  

VI – direito ambiental; 

VII – agências reguladoras na área de meio ambiente, 
inclusive a Agência Nacional de Águas (ANA);  

VIII – outros assuntos correlatos. 
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OS NÚMEROS DE UMA GESTÃO 
QUE QUEBROU RECORDES

No biênio 2023-2024, a Comissão de 
Meio Ambiente (CMA) realizou um total 
de 96 reuniões, sendo 48 em cada ano do 
biênio. Deste total, 47 foram destinadas 
à realização de audiências públicas, que 
constituíram espaços essenciais para o 
diálogo entre especialistas, representan-
tes da sociedade civil e do setor produ-
tivo e autoridades governamentais, for-
talecendo a análise técnica e política de 
questões ambientais prioritárias.  

As demais reuniões, de natureza de-
liberativa, foram dedicadas à análise e 
aprovação de iniciativas legislativas e ou-
tros temas de competência da comissão, 
assegurando o cumprimento de sua mis-
são de contribuir para a formulação de 
políticas públicas ambientais eficazes e 
alinhadas às necessidades da sociedade 
e aos compromissos ambientais do Brasil. 

A CMA registrou a maior produção le-
gislativa desde 2017, quando o colegiado 
foi instituído. As senadoras e os senado-
res deliberaram sobre 82 matérias (pro-
jetos de lei), sendo 40 em 2023 e 42 em 
2024. Desse total, 25 foram matérias ter-
minativas, ou seja, proposições que, após 
aprovação pela CMA, não necessitam ser 
apreciadas pelo Plenário, salvo recurso. 
As demais matérias foram não terminati-
vas, as quais demandam posterior análise 
e votação em outras instâncias legislati-
vas, como o Plenário ou outras comissões. 

Os temas tratados foram diversos. En-
volvem agricultura, áreas protegidas 
(como unidades de conservação), coman-
do e controle, crimes ambientais, direito 
animal, educação ambiental, energia, 
mecanismos e instrumentos financeiros 
para a agenda ambiental, mineração, 
mudança do clima, recursos hídricos, sa-
neamento básico, resíduos sólidos, uso 
da terra e outros.

Produção Legislativa
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MUDANÇAS CLIMÁTICAS  
EM DEBATE NO SENADO

Um dos temas centrais de atuação da 
CMA se deu sobre a mudança do clima, 
tema urgente, não só no Brasil, mas em 
todo o mundo. O cenário de emergência 
climática ao qual estamos submetidos 
nos obriga a repensar a legislação brasi-
leira – não apenas a ambiental –, as polí-
ticas públicas e tantas outras ações do 
poder público também, de forma a dar a 
adequada resposta normativa a este novo 
cenário. Na CMA, foram deliberadas maté-
rias de alta relevância para este cenário. 

Em especial, é importante destacar a 
aprovação do Sistema Brasileiro de Co-
mércio de Emissões, mais comumente 
chamado de Mercado de Carbono. Na 
CMA, o PL 412/2022, que tramitou em 
conjunto com outras cinco matérias do 
mesmo tema, teve relatoria da senadora 
Leila Barros. Ao tramitar na Câmara dos 
Deputados, o PL 412/2022 ficou prejudi-
cado, sendo apensado a outras matérias 
que tratavam do mesmo tema. A maté-
ria chegou novamente ao Senado em 7 
de fevereiro de 2024 com uma nova nu-
meração: PL 182/2024. Em novembro de 
2024, sob relatoria da senadora Leila Bar-
ros, a matéria foi aprovada no Senado Fe-
deral e, ao ser sancionada, convertida na 
Lei 15.042/2024. 

Ainda sobre mudança do clima, a CMA 
deliberou sobre outros dois projetos de 
lei que tratam da adaptação à mudança 
do clima. O PL 4.129/2021, de autoria da 
deputada federal Tabata Amaral, trata 
sobre diretrizes gerais para a elaboração 
de planos de adaptação à mudança do 
clima, essencial para que estados e mu-
nicípios sigam diretrizes mínimas para 
preparar as áreas sob sua gestão para os 
eventos extremos, tão comuns neste novo 
cenário climático. A matéria foi converti-
da na Lei 14.904/2024.

Ainda na mesma lógica, a CMA apro-
vou o PL 380/2023, de autoria da deputa-
da federal Erika Hilton, que objetiva esta-
belecer, como diretriz da política urbana, 
o fomento à construção de cidades resi-
lientes às mudanças climáticas. 

Outro destaque importante na pauta 
climática foi a aprovação, em 5 de julho de 
2023, do PRS 4/2023, de autoria da sena-
dora Leila Barros. O projeto, relatado pelo 
senador Jorge Kajuru na CMA, propõe a 
criação de uma Instituição Independente 
de Monitoramento das Políticas Relativas 
às Mudanças Climáticas, reforçando a ne-
cessidade de maior transparência e efi-
ciência no acompanhamento das ações 
governamentais em face do cenário de 
emergência climática.

Produção Legislativa

https://www25.senado.leg.br/web/atividade/materias/-/materia/151967
https://www25.senado.leg.br/web/atividade/materias/-/materia/161961
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2023-2026/2024/lei/L15042.htm
https://www25.senado.leg.br/web/atividade/materias/-/materia/155623
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2023-2026/2024/Lei/L14904.htm
https://www25.senado.leg.br/web/atividade/materias/-/materia/161826
https://www25.senado.leg.br/web/atividade/materias/-/materia/155753
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SENADORES APROVAM  
PROJETOS SOBRE O USO DO SOLO

Outro tema de alta relevância para a 
agenda ambiental brasileira se dá sobre 
uso da terra e comando e controle sobre 
uso e ocupação dos territórios. Em maio 
de 2023, a CMA aprovou o PL 1.818/2022, 
de autoria da  Presidência da República 
(2018), que institui a Política Nacional de 
Manejo Integrado do Fogo (PNMIF), com 
relatório do senador Fabiano Contarato. A 
matéria foi convertida na  Lei 14.944/2024 
e trata de uma política essencial para os 
diversos usos do fogo possíveis e neces-
sários para, inclusive, evitar ou reduzir as 
dimensões de incêndios, tão comuns no 
novo cenário climático. 

Também cabe destacar a aprovação do 
PL 486/2022, de autoria do senador José 
Serra, que propôs uma nova norma sobre 
a forma de proteger terras públicas da 
União da ação de grileiros e grupos cri-
minosos. A proposta contempla a regula-
mentação de dispositivos constitucionais 
relativos à reforma agrária para estabe-
lecer a destinação de florestas públicas, 
além de alterar outras normas vigentes 
para tipificar o crime de inscrição fraudu-
lenta no Cadastro Ambiental Rural (CAR), 
vedar a conversão para uso alternativo do 
solo de florestas públicas não destinadas 
e vedar o registro no CAR de imóveis ru-
rais localizados em áreas protegidas e em 
florestas públicas não destinadas. 

No biênio, a CMA também aprovou ou-
tras propostas relevantes para a gestão 
do uso da terra e conservação ambiental. 
Destaca-se o PL 5.482/2020, de autoria do 
senador Wellington Fagundes, aprovado 
em 3 de julho de 2024, que estabelece di-
retrizes para a conservação e exploração 
sustentável do bioma Pantanal, incluindo 
alterações na legislação do Sistema Na-
cional de Unidades de Conservação. Este 
projeto ficou conhecido como Estatuto 
do Pantanal e, agora, segue seu rito de 
tramitação em outras instâncias do Con-
gresso Nacional. 

Outro marco foi a aprovação, em 12 de 
junho de 2024, do PL 1.970/2019, de au-
toria do deputado Rogério Correia, que 
institui a Política Nacional para o Manejo 
Sustentável e Comercialização de Frutos 
Nativos do Cerrado, como o pequi, re-
forçando a valorização desse bioma e o 
desenvolvimento sustentável de suas co-
munidades. 

Produção Legislativa

https://www25.senado.leg.br/web/atividade/materias/-/materia/153865
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2023-2026/2024/lei/L14944.htm
https://www25.senado.leg.br/web/atividade/materias/-/materia/152042
https://www25.senado.leg.br/web/atividade/materias/-/materia/145842
https://www25.senado.leg.br/web/atividade/materias/-/materia/159484
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AGRICULTURA SUSTENTÁVEL: 
NOVAS REGRAS FORTALECEM PRODUÇÃO  
E MEIO AMBIENTE

A relação entre a agricultura e o meio 
ambiente é intrínseca e vital para garan-
tir a sustentabilidade dos dois setores. A 
atividade agrícola depende de um ecos-
sistema saudável que forneça serviços 
ambientais essenciais, como a poliniza-
ção, a regulação hídrica e a fertilidade 
do solo. Quando o meio ambiente está 
equilibrado, os processos naturais favo-
recem a produtividade agrícola, garan-
tindo alimentos, renda e segurança ali-
mentar. Portanto, é fundamental buscar 
uma agricultura sustentável que respeite 
os princípios da conservação ambiental e 
que integre práticas que preservem os re-
cursos naturais, favorecendo a produção 
e, ao mesmo tempo, a proteção da biodi-
versidade e dos ecossistemas. 

O PL 5.516/2020, de autoria da deputa-
da federal Dra. Soraya Manato, aprovado 
em 29 de novembro de 2023, estabele-
ce diretrizes para a identificação de pro-
dutos alimentícios artesanais de origem 
vegetal. A proposta é fundamental para 
valorizar a produção local e a agricultura 
familiar, além de promover a rastreabili-
dade dos produtos alimentícios e garan-
tir sua qualidade. A identificação desses 
produtos contribui para a sustentabilida-

de da agricultura e para o fortalecimen-
to da economia rural, permitindo que os 
consumidores façam escolhas mais cons-
cientes, favorecendo a produção local e 
sustentável.  

O PL 3.668/2021, de autoria do senador 
Jaques Wagner, aprovado em 20 de se-
tembro de 2023, trata da produção, regis-
tro, comercialização e uso de bioinsumos 
para a agricultura. A matéria tem grande 
importância no que diz respeito à transi-
ção para práticas agrícolas mais sustentá-
veis, ao incentivar o uso de produtos bio-
lógicos no lugar de agrotóxicos sintéticos. 
Com a regulação dos bioinsumos, o pro-
jeto busca reduzir os impactos ambien-
tais e promover uma agricultura mais 
saudável e eficiente, ao mesmo tempo 
que contribui para a segurança alimen-
tar e para a redução da dependência de 
produtos químicos. A proposta, já aprova-
da pelo Congresso Nacional e enviada à 
sanção presidencial, sinaliza um avanço 
importante para a agricultura sustentável 
no Brasil. 

Produção Legislativa

https://www25.senado.leg.br/web/atividade/materias/-/materia/154410
https://www25.senado.leg.br/web/atividade/materias/-/materia/150351
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CMA APROVA PROJETO PARA 
CONSCIENTIZAR JOVENS

A educação ambiental desempenha 
um papel essencial na formação de uma 
sociedade mais consciente e engajada 
com as questões ambientais, fundamen-
tais para o desenvolvimento sustentável. 
A conscientização e a informação sobre 
a importância da preservação dos re-
cursos naturais, da biodiversidade e do 
equilíbrio ecológico são necessárias para 
moldar atitudes e comportamentos que 
protejam o meio ambiente. Projetos de 
lei voltados para a educação ambiental, 
como os apresentados a seguir, têm a ca-
pacidade de consolidar esse compromis-
so e promover a educação de forma es-
truturada, atingindo diversos setores da 
sociedade. 

O PL 1.993/2024, de autoria do senador 
Astronauta Marcos Pontes, estabelece a 
Política Nacional de Coleções Biológicas 
Científicas, com o objetivo de criar um 
sistema nacional de coleções biológicas 
para promover a pesquisa e conservação 
da biodiversidade. A aprovação do pro-
jeto é um avanço significativo na inte-
gração de dados científicos que podem 
contribuir para a educação ambiental, 
ao fornecer informações sobre espécies e 
ecossistemas essenciais para o equilíbrio 
ambiental. O projeto tem um impacto di-
reto na formação de políticas públicas e 

na educação científica sobre a preserva-
ção da biodiversidade, além de fortalecer 
a capacidade de monitoramento e ges-
tão das coleções biológicas no Brasil. 

O PL 5.160/2023, de autoria da sena-
dora Zenaide Maia, propõe a inclusão da 
cultura oceânica no currículo escolar dos 
ensinos fundamental e médio. A educa-
ção sobre os oceanos é fundamental para 
a formação de cidadãos conscientes so-
bre a importância dos mares e oceanos 
para a vida no planeta, abordando temas 
como a preservação dos ecossistemas 
marinhos e a mitigação dos impactos da 
poluição. Ao incluir a cultura oceânica 
nas escolas, o projeto contribui para o au-
mento do conhecimento ambiental en-
tre os jovens, promovendo uma geração 
mais apta a tomar decisões responsáveis 
e a participar ativamente da conservação 
dos oceanos e das áreas costeiras.

O PL 3.097/2021, de autoria do sena-
dor Jaques Wagner, institui o Programa 
Agente Jovem Ambiental, com a forma-
ção e atuação de jovens agentes ambien-
tais, e altera a Lei 9.795/1999, que trata da 
educação ambiental no Brasil. Esse proje-
to visa engajar os jovens em atividades de 
cunho ambiental, oferecendo a eles for-
mação prática e teórica, além de promo-
ver ações concretas em suas comunida-

Produção Legislativa

https://www25.senado.leg.br/web/atividade/materias/-/materia/163798
https://www25.senado.leg.br/web/atividade/materias/-/materia/149739
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des. A criação de um programa voltado 
para a juventude, com foco na educação 
ambiental, é uma estratégia eficaz para 
fortalecer a conscientização ecológica e 
empoderar os jovens a atuar diretamente 
na proteção do meio ambiente. 

O PL 4.551/2020, de autoria do senador 
Paulo Paim, visa oferecer descontos para 
pessoas com deficiência em ingressos e 
serviços nas unidades de conservação de 
proteção integral. Esse projeto promove a 
inclusão e o acesso de todos os cidadãos, 
independentemente de suas condições 
físicas, aos serviços ambientais e educati-
vos oferecidos pelas unidades de conser-
vação. A medida amplia a participação 

social na educação e nas atividades de 
preservação ambiental, garantindo que 
as políticas públicas de conservação se-
jam mais inclusivas e acessíveis a todos. 

O FUTURO DA ENERGIA LIMPA NO BRASIL 
A transição energética é uma das prin-

cipais demandas globais para combater 
as mudanças climáticas e promover a 
segurança energética. A busca por alter-
nativas, como o hidrogênio sustentável, 
tem ganhado destaque, pois essa fonte 
pode ser uma solução estratégica para 
descarbonizar setores difíceis de eletrifi-
car, como a indústria pesada e o trans-
porte de longa distância. A inserção de 
novas fontes de energia, alinhada a um 
modelo de desenvolvimento sustentá-
vel, não só é essencial para a redução das 
emissões de gases de efeito estufa, mas 
também pode promover inovação tec-
nológica e desenvolvimento econômico, 
criando oportunidades de emprego e 
garantindo uma matriz energética mais 
diversificada e resiliente.

O PL 725/2022, de autoria do senador 
Jean Paul Prates, visa disciplinar a inser-
ção do hidrogênio como fonte de energia 
no Brasil, estabelecendo parâmetros para 
incentivar o uso do hidrogênio sustentá-
vel. Esse projeto é de grande relevância 
para o país, pois promove o desenvolvi-
mento de uma tecnologia energética ino-
vadora, com potencial de contribuir para 
a descarbonização da economia brasileira 
e para o fortalecimento da matriz ener-

gética do país. A aprovação desse projeto 
também visa posicionar o Brasil como lí-
der no desenvolvimento de soluções ener-
géticas sustentáveis, além de estimular 
investimentos em pesquisa e infraestru-
tura voltados ao uso de hidrogênio verde, 
que pode se tornar uma fonte crucial para 
atender às crescentes demandas de ener-
gia de forma limpa e eficiente. 

Produção Legislativa

CMA aprovou regras para uso do hidrogênio como 
fonte de energia

https://www25.senado.leg.br/web/atividade/materias/-/materia/144664
https://www25.senado.leg.br/web/atividade/materias/-/materia/152413
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Produção Legislativa

MINERAÇÃO: 
TRANSPARÊNCIA E SUSTENTABILIDADE NO SETOR

A mineração desempenha um impor-
tante papel na economia brasileira. No 
entanto, essa atividade também é mar-
cada por desafios ambientais e sociais, 
como a degradação do meio ambiente 
e o impacto nas comunidades locais, es-
pecialmente em áreas de exploração do 
ouro, a exemplo da Terra Indígena Yano-
mami, região em que ficaram conhecidos 
os impactos causados pelo garimpo ile-
gal. A regulamentação da comercializa-
ção de recursos minerais, com foco em 
maior transparência e controle, é funda-
mental para evitar práticas ilícitas e pro-
mover a mineração responsável, alinhada 
com as necessidades de preservação am-
biental e os direitos das comunidades. 

Nesse sentido, o PL 836/2021, de auto-
ria do senador Fabiano Contarato, busca 

estabelecer parâmetros sobre a comer-
cialização do ouro, por meio do aprimo-
ramento do controle dessa comerciali-
zação, garantindo maior transparência 
e segurança jurídica para o setor, ao 
mesmo tempo que combate práticas ilí-
citas como o garimpo ilegal e o tráfico 
de ouro. A medida é essencial para asse-
gurar que a mineração de ouro no Bra-
sil seja realizada de forma sustentável, 
respeitando o meio ambiente e as co-
munidades afetadas, enquanto contri-
bui para o desenvolvimento do setor de 
maneira responsável. A aprovação desse 
projeto representa um passo importan-
te para fortalecer a governança na mine-
ração e promover práticas mais éticas e 
sustentáveis na exploração de recursos 
minerais.   

Projeto de Contarato para fechar o cerco contra o garimpo ilegal de ouro segue para a Câmara dos Deputados

https://www25.senado.leg.br/web/atividade/materias/-/materia/147387
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INCLUSÃO E SUSTENTABILIDADE 
NO ACESSO À ÁGUA E ESGOTO

O saneamento básico é uma área es-
sencial para garantir a saúde pública, o 
bem-estar das populações e a proteção 
dos recursos naturais. A falta de acesso 
adequado a serviços de água potável, es-
goto sanitário e gestão de resíduos im-
pacta diretamente a qualidade de vida, 
a saúde e o meio ambiente. Em um con-
texto em que o Brasil enfrenta desafios 
significativos de desigualdade, é crucial 
que as políticas públicas de saneamento 
contemplem as necessidades de todas as 
populações, incluindo as que vivem em 
áreas rurais, comunidades tradicionais 
e povos indígenas. A implementação de 
políticas eficazes de saneamento não só 
previne doenças, mas também contribui 
para a preservação dos ecossistemas e 
para a sustentabilidade ambiental. 

O PL 2.910/2022, de autoria do senador 
Mecias de Jesus, propõe atenção ao sane-
amento básico em áreas rurais, comuni-
dades tradicionais e povos indígenas. A 
proposta visa garantir que esses grupos, 
muitas vezes marginalizados, tenham 
acesso a serviços essenciais de sanea-
mento. A aprovação desse projeto é fun-
damental para reduzir as desigualdades 
no acesso ao saneamento, promovendo a 
inclusão social e o bem-estar das popula-
ções mais vulneráveis, além de contribuir 

para a saúde pública e a proteção am-
biental nessas regiões.

O PL 1.944/2023, de autoria da senadora 
Jussara Lima, tem o objetivo de estimular 
o tratamento ambientalmente adequado 
do esgoto em áreas rurais. Esse projeto 
visa melhorar as condições sanitárias nas 
zonas rurais por meio do uso de tecnolo-
gias que respeitem os limites ambientais 
e os contextos locais, prevenindo a polui-
ção dos recursos hídricos e promovendo 
a saúde das comunidades rurais. Ao tra-
tar da gestão do esgoto, o projeto tam-
bém reforça a importância da educação 
ambiental e da conscientização sobre os 
impactos do tratamento inadequado dos 
resíduos, buscando soluções mais susten-
táveis e acessíveis para essas áreas.

Produção Legislativa

https://www25.senado.leg.br/web/atividade/materias/-/materia/155318
https://www25.senado.leg.br/web/atividade/materias/-/materia/156913
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DIÁLOGO ABERTO PARA CONSTRUÇÃO 
DE SOLUÇÕES AMBIENTAIS E SOCIAS

No período de 2023 e 2024, a CMA re-
alizou 47 audiências públicas, com dife-
rentes finalidades, como debater temas 
de relevância, instruir projetos de lei em 
tramitação, subsidiar avaliação de políti-
cas públicas, promover o Junho Verde do 
Senado Federal ou o comparecimento de 
autoridades do poder público. 

Audiências que tratam sobre temas de 
interesse são um importante instrumento 
de diálogo democrático. Essas audiências 
permitem que parlamentares, especia-
listas, organizações da sociedade civil e 
representantes do governo discutam te-
mas de relevância para a população, bus-
cando soluções para desafios ambientais 
e sociais.  

Entre os assuntos tratados, destacam-
-se o novo Plano de Preservação do Con-
junto Urbanístico de Brasília (PPCUB), os 
impactos ambientais e sociais da hidro-
via Araguaia-Tocantins, a situação das 
queimadas e incêndios florestais, os de-
safios da transição para combustíveis 
sustentáveis, a proteção do Cerrado e da 
Amazônia e a reciprocidade de padrões 
ambientais para disponibilização de bens 
no mercado brasileiro.

Tema de interesse: 28

Instrução de matéria: 15

Comparecimento de  
autoridades: 4

Comissão promoveu debates importantes, como os impactos dos incêndios florestais de 2024

Audiências Públicas
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PPCUB EM DEBATE:  
MOBILIZAÇÃO POPULAR EM DEFESA DE 
BRASÍLIA

Nos dias 25 de junho e 4 de julho de 
2024, a pedido da senadora Leila Barros, 
a Comissão de Meio Ambiente (CMA) rea-
lizou audiências públicas para discutir os 
possíveis impactos das modificações pro-
postas no Plano de Preservação do Con-
junto Urbanístico de Brasília (PPCUB), ins-
tituído pelo Projeto de Lei Complementar 
41/2024, da Câmara Legislativa do Distrito 
Federal.  

Especialistas alertaram que o plano, 
na sua versão consolidada, comprome-
tia a essência de Brasília, uma cidade de 
escala bucólica e singularidade arquite-
tônica, reconhecida pela Unesco desde 
1987 como Patrimônio Mundial da Hu-
manidade.  

Entre as mudanças previstas estavam o 
aumento da altura de hotéis nos setores 
hoteleiros, a instalação de campings na 
Asa Sul, o surgimento de lojas e comér-
cios varejistas nas regiões das embaixa-
das Norte e Sul e a permissão de lotes, co-
mércios e indústrias às margens do Lago 
Paranoá. Tais propostas geraram grandes 
preocupações, pois não só alteravam a 
estrutura da cidade, mas também intro-
duziam riscos ambientais significativos, 
especialmente diante dos efeitos das 

mudanças climáticas que afetam anual-
mente a capital federal.  

O debate gerou intensas manifesta-
ções contrárias, tanto de cidadãos quan-
to de representantes de órgãos respon-
sáveis por questões urbanísticas, sociais 
e ambientais. Essas vozes de oposição 
tiveram um impacto direto, alcançando 
o governador Ibaneis Rocha que, após 
ouvir as críticas, reviu sua posição e vetou 
63 trechos do PPCUB, considerando-os 
prejudiciais à integridade da cidade e ao 
bem-estar da população brasiliense.

A preservação de Brasília não é um 
obstáculo ao desenvolvimento, mas sim 
um guia para um crescimento sustentá-
vel que respeite nosso patrimônio cultu-
ral e ambiental. As decisões hoje toma-
das moldarão o futuro do Distrito Federal 
para as próximas gerações, determinan-
do não apenas sua estética urbana, mas 
também sua resiliência ambiental e sua 
capacidade de adaptação às mudanças 
climáticas crescentes. 

Audiências Públicas

Especialistas participaram de discussão sobre o futuro da preservação da capital
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ESPECIALISTAS PARTICIPAM DE  
DISCUSSÃO SOBRE O FUTURO DA  
PRESERVAÇÃO DA CAPITAL

Alguns projetos de lei, por tratarem de 
temas mais complexos, acabam tendo 
a complementação de suas análises por 
meio de audiências públicas, onde espe-
cialistas e atores-chave são convidados 
para opinar sobre o assunto e, assim, sub-
sidiar a análise dos relatores. Foram 15 au-
diências públicas destinada à instrução 
de matérias no biênio 2023-2024. 

Entre as matérias instruídas por meio 
de audiência pública, esteve o PL 412/2022 
e seus apensados, que tratam do Merca-
do de Carbono. A pedido da relatora da 
proposição e presidente da CMA, sena-
dora Leila, foram promovidas quatro au-
diências públicas sobre o tema, as quais 
contaram com representantes da aca-
demia e de setores produtivos como in-
dústria e agronegócio, organizações não 
governamentais, representações sociais e 
outros atores importantes. 

  O PL 2.918/2021, de autoria do sena-
dor Luis Carlos Heinze, contou com duas 
audiências públicas. A matéria trata da 
compensação financeira à União, aos 
estados, ao Distrito Federal e aos muni-

cípios pelo resultado da exploração de 
recursos hídricos para fins de geração de 
energia elétrica.  Também destacam-se 
as duas audiências públicas realizadas 
para instruir o PL 2.088/2023, de autoria 
do senador Zequinha Marinho, que obje-
tiva tornar obrigatório o cumprimento de 
padrões ambientais compatíveis aos do 
Brasil, para a disponibilização de bens no 
mercado brasileiro. 

Audiências Públicas

Ao longo do biênio, a Comissão debateu a instrução de 15 projetos em audiências públicas
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DIÁLOGO INSTITUCIONAL COM 
AUTORIDADES PELO MEIO AMBIENTE

Em junho de 2023, a Comissão de Meio 
Ambiente (CMA) recebeu a equipe exe-
cutiva do Ministério do Meio Ambiente e 
Mudança do Clima para apresentar infor-
mações sobre planos, projetos e priorida-
des da pasta. Em 23 de agosto, a ministra 
Marina Silva compareceu à CMA e discu-
tiu o papel fundamental do Ministério 
para o desenvolvimento sustentável do 
Brasil.

Já em 2024, no dia 4 de setembro, a 
comissão realizou uma reunião com a 
ministra de Estado do Meio Ambiente e 
Mudança do Clima para discutir a situa-
ção dos incêndios e queimadas no país. 
Durante a reunião, a ministra apresen-
tou dados atualizados sobre as ações do 
MMA no combate a essas ocorrências, 
destacando o esforço do governo para er-
radicar as queimadas e o desmatamento 
no Brasil. Segundo ela, a maior parte das 
queimadas era fruto de ações criminosas, 
frequentemente ligadas à grilagem de 
terras. 

A ministra também ressaltou a impor-
tância de implementar políticas de pre-
venção, em colaboração com os estados, 
para mitigar os efeitos das mudanças cli-
máticas, que intensificam anualmente as 

queimadas no Brasil. Entre os impactos 
observados, estão longos períodos de es-
tiagem, precipitações abaixo da média, 
escassez hídrica severa e aumento das 
temperaturas.

Audiências Públicas

Senadora Leila do Vôlei (à direita) recebeu a ministra Marina Silva na CMA
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FISCALIZAÇÃO E APERFEIÇOAMENTO 
DA POLÍTICA DE SANEAMENTO BÁSICO

Conforme disposto no art. 96-B do Re-
gimento Interno do Senado Federal, as 
comissões permanentes têm a compe-
tência de selecionar, anualmente, polí-
ticas públicas no âmbito do Poder Exe-
cutivo para avaliação, observando suas 
respectivas áreas temáticas. Essa seleção 
deve ocorrer até o último dia útil de mar-
ço e se estende à análise dos impactos 
dessas políticas e das atividades-meio 
que as suportam.  

A Avaliação de Políticas Públicas é um 
importante instrumento para o exercício 
da função constitucional de fiscalização 
da Casa. Por meio dela, o Senado verifica, 
de forma criteriosa e com amplo debate 
público, se a implementação das políti-
cas pelo Poder Executivo está ocorrendo 
de maneira adequada. Além disso, trata-
-se de um processo construtivo e proposi-
tivo, que busca identificar tanto os aspec-
tos bem-sucedidos quanto os pontos que 
necessitam de aprimoramento.  

Em 2023, a Comissão de Meio Ambien-
te (CMA) do Senado Federal aprovou o 
REQ 20/2023 - CMA, de autoria do sena-
dor Confúcio Moura e subscrito pela se-
nadora Leila Barros, para que a comissão 
avaliasse, no ano de 2023, a Política Na-
cional de Saneamento Básico, instituída 

pela Lei 11.445, de 5 de janeiro de 2007. 
O senador Confúcio Moura foi designado 
relator da avaliação da política pública 
em 2023. 

A construção do relatório contou com 
a realização de duas audiências públi-
cas na CMA, espaços que possibilitaram 
a exposição de informações por diferen-
tes representantes da sociedade civil, as 
quais foram fundamentais para coletar 
subsídios que seriam utilizados no relató-
rio. O relatório foi apresentado em 16 de 
fevereiro de 2024, e nele o senador apre-
sentou recomendações gerais à Agência 
Nacional de Águas (ANA), à União, aos Mi-
nistérios do Meio Ambiente (MMA) e das 
Cidades, aos estados e municípios, e de 
atuação legislativa.  

APONTE A CÂMERA DO CELULAR 
PARA ACESSAR O RELATÓRIO COMPLE-
TO!

Avaliação de Política Pública

Senador Confúcio Moura, membro titular da CMA, durante reunião extraordinária

https://www25.senado.leg.br/web/atividade/materias/-/materia/156576
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2007/lei/l11445.htm
file:///C:\Users\HP\Downloads\ARQUIVO_PORTAL_CMA_7946ComissaoPermanenteCMA20231219%20(2).pdf
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CMA E ORÇAMENTO: 
INVESTIMENTO ESTRATÉGICOS PARA A 
SUSTENTABILIDADE AMBIENTAL

As comissões do Senado Federal são 
fundamentais no planejamento e aprova-
ção orçamentária do país, para assegurar 
que os recursos públicos sejam destina-
dos de forma estratégica e alinhada às ne-
cessidades prioritárias da sociedade, ga-
rantindo que áreas sensíveis, como meio 
ambiente, recebam atenção adequada e 
investimentos proporcionais à sua impor-
tância. No âmbito da Comissão de Meio 
Ambiente, foram aprovadas a apresenta-
ção de três emendas de despesa ao Plano 
Plurianual da União 2024-2027, propostas 
pelos senadores Veneziano Vital do Rêgo 
e Leila Barros:

• Recursos Hídricos: Água em Quanti-
dade e Qualidade para sempre – para 
elevar o valor global do programa a R$ 
9.128.668.243;

• Proteção e Recuperação da Biodiversi-
dade e Combate ao Desmatamento e 
Incêndios – para elevar o valor global 
do programa a R$ 7.210.071.515;

• Qualidade Ambiental nas Cidades e 
no Campo – para elevar o valor global 
do programa a R$ 1.527.111.426.

No âmbito dos projetos de Lei de Dire-
trizes Orçamentárias, para os exercícios 
de 2024 e 2025, a CMA aprovou emendas 
para três ações:Programa: 1190 – Qualida-
de Ambiental nas Cidades e no Campo

• Ação: 21A9 – Implementação de 
Programas, Planos e Ações Para  
Melhoria da Qualidade Ambiental

• Meta PLDO 2024: 300 ações  
implementadas

• Meta PLDO 2025: 600 ações  
implementadas

• Programa: 6114 – Proteção e Recupe-
ração da Biodiversidade e Combate 
ao Desmatamento e Incêndios
• Ação: 214O – Gestão do Uso Susten-

tável da Biodiversidade e Recupe-
ração Ambiental

• Meta PLDO 2024: 947 ações  
realizadas

• Meta PLDO 2025: 2.000 ações 
realizadas

• Programa: 6114 – Proteção e Recupe-
ração da Biodiversidade e Combate 
ao Desmatamento e Incêndios

Recursos para o Meio Ambiente

Comissão trabalhou para assegurar um orçamento substancial nas leis orçamentárias
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• Ação: 214M – Prevenção e Controle 
de Incêndios Florestais nas Áreas 
Federais Prioritárias

• Meta PLDO 2024: 2.361.400 km2 
de Área Protegida

• Meta PLDO 2025: 5.000.000 
km2 de Área Protegida

No biênio, dois projetos de Lei Orçamen-
tária Anual tiveram propostas de emen-
das discutidas e deliberadas pela CMA.

• Apropriação de despesa:
• Prevenção e Controle de Incêndios 

Florestais nas Áreas Federais Prio-
ritárias

• PLOA 2024: R$ 642,8 milhões
• PLOA 2025: R$ 400 milhões

• Gestão do Uso Sustentável da Biodi-
versidade e Recuperação Ambiental
• PLOA 2024: R$ 636,2 milhões
• PLOA 2025: R$ 300 milhões

• Implementação de Programas, Pla-
nos e Ações para Melhoria da Quali-
dade Ambiental

• PLOA 2024: R$ 248 milhões
• PLOA 2025: R$ 300 milhões

• Formulação e Implementação de 
Políticas, Estratégias e Iniciativas 
para o Controle do Desmatamento, 
Incêndios Florestais e o Ordenamen-
to Ambiental Territorial: 

• PLOA 2024: ~R$ 396,8 milhões

• Implementação e Monitoramento 
da Política Nacional sobre Mudança 
do Clima

• PLOA 2025: R$ 300 milhões

Remanejamento de despesa (PLOA 2024 
somente):

• Apoio aos Polos e Projetos de Agri-
cultura Irrigada: R$ 20 milhões

• Pesquisa, Desenvolvimento e Trans-
ferência de Tecnologias para a Agro-
pecuária: R$ 45,7 milhões

Apesar dos esforços contínuos da Co-
missão de Meio Ambiente (CMA) para 
assegurar a aprovação de um orçamento 
robusto e condizente com as demandas 
ambientais do país, os valores efetiva-
mente destinados ao setor nos últimos 
dois anos ficaram muito aquém do soli-
citado e do necessário. As emendas apre-
sentadas pela CMA foram cuidadosa-
mente elaboradas para fortalecer ações 
prioritárias, como a preservação da biodi-
versidade, a recuperação de áreas degra-
dadas, o combate aos incêndios florestais 
e a promoção de uma gestão ambiental 
mais eficiente.
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SENADO EM DEFESA DO PANTANAL
As subcomissões são órgãos fracionários de uma comissão, de caráter permanen-

te ou temporário, que visam estudar a matéria específica do campo temático de 
uma comissão. Durante o biênio 2023-2024, a Comissão de Meio ambiente teve duas 
subcomissões em funcionamento: a Subcomissão Permanente do Bioma Pantanal 
(CMABIOPAN) e a Subcomissão Temporária para discutir e analisar o Mercado de Ati-
vos Ambientais Brasileiros (CMAATIVOS). 

A Subcomissão Permanente do Bioma 
Pantanal (CMABIOPAN) foi criada pelo Re-
querimento 13/2023-CMA, de autoria do 
senador Wellington Fagundes (PL-MT), e 
tem como finalidade estudar temas rela-
cionados à proteção do Pantanal, propor 
melhorias na legislação e sugerir políticas 
públicas que preservem esse patrimônio 
nacional.  O presidente da subcomissão, 
no período, foi o senador Wellington Fa-
gundes, e a vice-presidência foi conduzi-
da pela senadora Tereza Cristina. 

Durante o período de 2023-2024, a 
CMABIOPAN aprovou, em caráter deli-
berativo, o REQ 1/2024 - CMABIOPAN, 
que convidou o ministro da Agricultura 
e Pecuária, Carlos Fávaro, para debater 
questões relacionadas ao Bioma Panta-
nal, às ações do Banco Interamericano 
de Desenvolvimento (BID) no âmbito do 
projeto BID Pantanal e às iniciativas do 
Ministério da Agricultura sobre esses te-
mas. Também foi realizada uma diligên-
cia externa no Pantanal, em atendimento 
ao REQ 45/2024-CMA, de autoria da sena-
dora Rosana Martinelli.  

A referida diligência ocorreu nos dias 
21 e 22 de novembro de 2024 e contou 
com ampla participação de parlamen-
tares, autoridades e especialistas, desta-
cando-se entre os presentes a senadora 
Leila Barros, presidente da CMA; o sena-
dor Wellington Fagundes, presidente da 
CMABIOPAN; o senador Jayme Campos, 
relator do Estatuto do Pantanal; a sena-
dora Margareth Buzetti; e a deputada fe-
deral Coronel Fernanda, coordenadora da 
Bancada Federal de Mato Grosso, além 
de parlamentares estaduais como Carlos 
Avallone e Wilson Santos. Representan-
tes de órgãos ambientais, universidades 
e organizações da sociedade civil tam-
bém contribuíram para as discussões, 
que abordaram temas cruciais como a 
gravidade dos incêndios florestais, os de-
safios socioambientais enfrentados pela 
região e as estratégias para a preservação 
do bioma. 

Os parlamentares enfatizaram a ne-
cessidade de medidas estruturantes para 
enfrentar os desafios do Pantanal, como 
a regulamentação da queima prescrita, a 
antecipação das restrições ao uso do fogo 

Subcomissões

Wellington Fagundes presidiu a Subcomissão que abordou questões relacionadas ao Pantanal
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e a ampliação dos aceiros. A presidente 
da CMA, senadora Leila Barros, destacou a 
importância de uma articulação entre os 
diferentes níveis de governo e instituições, 
ressaltando que os recursos orçamentá-
rios destinados ao combate aos incêndios 
ainda são insuficientes. O senador Wellin-
gton Fagundes, por sua vez, reforçou a ur-
gência de uma legislação específica para 
o Pantanal, apontando o Estatuto do Pan-
tanal (PL 5.482/2020) como um marco re-
gulatório indispensável para a proteção e 
o desenvolvimento sustentável do bioma. 
O Estatuto do Pantanal foi aprovado na 
CMA e agora segue sua tramitação nas 
instâncias seguintes. 

A discussão também trouxe à tona a 
desigualdade socioeconômica da região 
e a necessidade de diversificar a econo-
mia local. Uma das iniciativas elogiadas 
foi o Projeto Eco Pantanal, apresentado 
pelo reitor do Instituto Federal de Mato 
Grosso, Júlio César. O projeto prevê a cria-
ção de um centro de pesquisa e exten-
são em Poconé, com foco em inovação, 
sustentabilidade e valorização da cultura 
pantaneira. 

Outro ponto de destaque foi a valori-
zação dos saberes tradicionais. Francisco, 
um pescador local, fez um apelo às auto-
ridades para que reconheçam e conside-
rem os conhecimentos dos pantaneiros 
na formulação de políticas públicas. Ele 
destacou o papel essencial das comuni-
dades locais na conservação do bioma, 
criticou a retirada de pescadores da re-
gião e defendeu que a integração dessas 
populações é fundamental para garantir 
a sustentabilidade do Pantanal. 

A diligência reafirmou a urgência de 
medidas integradas para enfrentar os de-
safios existentes no Pantanal e a necessi-
dade de monitoramento constante e da 
continuidade das ações para assegurar 
a proteção desse ecossistema único, in-
cluindo maior alocação de recursos, for-
talecimento das instituições ambientais e 
implementação de políticas públicas que 
conciliem preservação ambiental e desen-
volvimento sustentável. 

Como resultado da diligência externa, 
foi apresentado um relatório que reuniu 
os dados e temas discutidos durante a 
visita, com especial destaque para a se-
veridade da estiagem no Pantanal em 
2024, que intensificou os focos de incên-
dio e ampliou as áreas afetadas. O Corpo 
de Bombeiros do Mato Grosso ressaltou 
a necessidade de maiores investimentos 
em tecnologia, como drones e helicópte-
ros, além de equipamentos para o com-
bate eficaz aos incêndios.  

Também foi debatida a importância de 
fortalecer a comunicação com a popula-
ção local e de promover a educação am-
biental, que já alcançou cerca de 24 mil 
pessoas por meio de iniciativas de cons-
cientização, contribuindo para a preserva-
ção do bioma.
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A Subcomissão Temporária para dis-
cutir e analisar o Mercado de Ativos Am-
bientais Brasileiros (CMAATIVOS) foi cria-
da pelo Requerimento 53/2023-CMA, de 
autoria do senador Jorge Kajuru, com o 
objetivo de discutir e analisar o mercado 
de ativos ambientais brasileiros, como 
créditos de carbono e serviços ecossistê-
micos, em consonância com a biodiver-
sidade e a vasta extensão territorial do 
Brasil. O presidente da subcomissão foi o 
senador Jorge Kajuru.

Ao longo de sua atuação, a subcomis-
são realizou seis reuniões, incluindo três 
audiências públicas que abordaram te-
mas relevantes para subsidiar seu tra-
balho, e uma última reunião dedicada à 
deliberação do relatório final. A primeira 
delas, realizada em 13 de junho de 2024, 
teve como tema “Proteção do Clima e Ati-
vos Ambientais”. O debate buscou avaliar 
a regulamentação internacional e do-
méstica, com foco em identificar quais 
ativos ambientais possuem potencial 
para contribuir efetivamente na proteção 

climática e quais barreiras precisam ser 
superadas.  

Entre os pontos de destaque, foi ana-
lisado o PL 182/2024, que dispõe sobre 
o mercado brasileiro de carbono. Foram 
discutidas suas regras estruturantes, pos-
síveis implicações das propostas apresen-
tadas e temas correlatos que poderiam 
ser regulamentados em paralelo ao trâ-
mite da matéria. 

A segunda audiência pública, realizada 
em 9 de julho de 2024, teve como tema 
“Ativos Ambientais Voltados à Proteção 
da Vegetação Nativa”. O debate analisou 
os desafios e as potencialidades desses 
ativos, ressaltando que o controle do des-
matamento é uma das principais medi-
das domésticas para a proteção do regi-
me climático. 

A terceira audiência, realizada em 22 
de agosto de 2024, abordou “A Agropecu-
ária Brasileira e os Ativos Ambientais”. O 
objetivo foi identificar ativos ambientais 
e políticas públicas que, em parceria com 
o setor empresarial, possam aumentar a 
renda do produtor rural e, simultanea-
mente, reduzir as emissões de gases de 
efeito estufa na agricultura.

Ao longo de suas atividades, a subco-
missão consolidou propostas relevan-
tes apresentadas em seu relatório final, 
incluindo uma minuta de indicação ao 
Poder Executivo, sugerindo a regulamen-
tação do PL 182/2024, que trata do Mer-
cado de Carbono, com foco em garantir 
segurança jurídica e confiabilidade aos 
programas jurisdicionais de REDD+, além 
de incluir salvaguardas socioambientais, 

AVANÇOS E PROPOSTAS PARA O 
MERCADO DE ATIVOS AMBIENTAIS 
NO BRASIL

Senador Jorge Kajuru foi o presidente da subcomissão

Subcomissões
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mecanismos de transparência e gover-
nança participativa. Também recomen-
da o fortalecimento de políticas públicas 
de combate ao desmatamento ilegal e à 
grilagem, com incentivos à preservação 
da vegetação nativa e à implementação 
de pagamentos por serviços ambientais, 
priorizando comunidades indígenas tra-
dicionais e pequenos produtores. 

Adicionalmente, a indicação propõe 
a regulamentação da Política Nacional 
de Pagamentos por Serviços Ambientais 
(PSA), priorizando instrumentos de adap-
tação às mudanças climáticas, integra-
ção climática no planejamento urbano e 
financiamento de atividades sustentáveis 
por meio de ativos financeiros. Outra pro-
posta é aprimorar o crédito rural, diferen-
ciando financiamentos com base em prá-
ticas sustentáveis, oferecendo benefícios 
a produtores que preservem vegetação 
nativa e permitindo que áreas preserva-
das sejam usadas como garantia de cré-
dito. 

Com essas propostas, a subcomissão 
reforçou o compromisso do Senado Fe-
deral em aprimorar as políticas públicas 
relacionadas aos ativos ambientais, bus-
cando conciliar o desenvolvimento eco-
nômico com a conservação ambiental e a 
justiça climática.
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PROJETOS DELIBERADOS

ANEXOS  
ANEXO I – MATÉRIAS DELIBERADAS – CMA 2023/2024 

Matéria  Autoria Ementa 
T/NT

(Terminativo/Não 
Terminativo): 

Relatoria 
na CMA 

PL  
50/2019

Deputado  
Federal  

Fred Costa  

Dispõe sobre a obrigatoriedade de 
pet shops, clínicas veterinárias e es-
tabelecimentos congêneres fixar 
cartaz que facilite e incentive a ado-
ção de animais; e dá outras provi-
dências. 

T  Damares 
Alves 

PL 1.282/2019   Luis Carlos 
Heinze 

Altera o Código Florestal para per-
mitir, nas áreas de preservação per-
manente dos imóveis rurais, a cons-
trução de reservatórios d’água para 
projetos de irrigação e a infraestrutu-
ra física a ele associado. 

NT  Otto  
Alencar 

PL 1.303/2019   Zenaide 
Maia  

Altera o Decreto-Lei nº 227, de 28 de 
fevereiro de 1967 (Código de Minas), 
para exigir que o plano de aprovei-
tamento econômico da jazida con-
tenha projeto de gerenciamento de 
risco de acidentes ambientais. 

T  Teresa  
Leitão 

PL 1.641/2019  
Veneziano  

Vital do 
Rêgo 

Altera a Lei nº 9.433, de 8 de janeiro 
de 1997, para incluir entre os fun-
damentos da Política Nacional de 
Recursos Hídricos a determinação 
sobre o emprego da água de menor 
qualidade em usos menos exigen-
tes. 

T  Jaime  
Bagattoli 

PL 
1.970/2019  

Deputado  
Federal   
Rogério  
Correia 

Institui a Política Nacional para o Ma-
nejo Sustentável, Plantio, Extração, 
Consumo, Comercialização e Trans-
formação do Pequi (Caryocar brasi-
liense) e demais Frutos e Produtos 
Nativos do Cerrado. 

NT  Jorge  
Kajuru 

PL 
2.497/2019 

Deputada  
Federal  

Aline 
Gurgel  

Altera a Lei nº 11.959, de 29 de junho 
de 2009, para incluir nas competên-
cias do poder público as ações de re-
povoamento com alevinos nas águas 
interiores e continentais. 

NT  Tereza  
Cristina  

https://www25.senado.leg.br/web/atividade/materias/-/materia/156473
https://www25.senado.leg.br/web/atividade/materias/-/materia/156473
https://www25.senado.leg.br/web/atividade/materias/-/materia/135567
https://www25.senado.leg.br/web/atividade/materias/-/materia/135579
https://www25.senado.leg.br/web/atividade/materias/-/materia/135859
https://www25.senado.leg.br/web/atividade/materias/-/materia/159484
https://www25.senado.leg.br/web/atividade/materias/-/materia/159484
https://www25.senado.leg.br/web/atividade/materias/-/materia/155499
https://www25.senado.leg.br/web/atividade/materias/-/materia/155499
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PL 2.791/2019  
Deputado  

Federal 
Zé Silva 

Altera a Lei nº 12.334, de 20 de se-
tembro de 2010, que dispõe sobre 
a Política Nacional de Segurança de 
Barragens (PNSB), e o Decreto-Lei nº 
227, de 28 de fevereiro de 1967 (Códi-
go de Minas). 

NT  Leila  
Barros 

PL 
3.430/2019 

Deputada  
Federal  
Leandre  

Altera as Leis nºs 12.651, de 25 de maio 
de 2012, e 14.119, de 13 de janeiro de 
2021, para disciplinar a intervenção e 
a implantação de instalações neces-
sárias à recuperação e à proteção de 
nascentes. 

NT  Otto  
Alencar 

PL 
4.203/2019  

Jorge 
Kajuru  

Dispõe sobre moratória para o des-
matamento no Cerrado. Determina 
que sejam suspensas por dez anos 
as autorizações de desmatamento 
no Cerrado, exceto aquelas para ati-
vidades de utilidade pública, interes-
se social ou de baixo impacto. 

NT  Fabiano 
Contarato 

PL 4.816/2019   Alessandro 
Vieira 

Altera a Lei nº 12.187, de 29 de dezem-
bro de 2009, que institui a Política 
Nacional sobre Mudança do Clima – 
PNMC e dá outras providências, para 
estabelecer medidas de transparên-
cia relativas ao Plano Nacional sobre 
Mudança do Clima e aos Planos de 
Ação para a Prevenção e Controle do 
Desmatamento nos biomas. 

T  Otto  
Alencar 

PL 
5.100/2019 

Carlos 
Gomes 

Estabelece limites para emissão so-
nora resultante das atividades em 
templos religiosos. 

NT  Mecias de 
Jesus 

PL 
6.120/2019  

Deputado  
Federal  
Flávio  

Nogueira 

Estabelece o Inventário Nacional de 
Substâncias Químicas, a avaliação e 
o controle do risco das substâncias 
químicas utilizadas, produzidas ou 
importadas, no território nacional, 
com o objetivo de minimizar os im-
pactos adversos à saúde e ao meio 
ambiente; e dá outras providências. 

NT  Beto Faro 

PL 135/2020   Jorge 
Kajuru 

Altera a Lei nº 12.651, de 25 de maio 
de 2012 (Código Florestal), para esta-
belecer que áreas rurais com flores-
ta nativa submetidas a queimadas 
ilegais serão destinadas a refloresta-
mento. 

T  Teresa  
Leitão 

https://www25.senado.leg.br/web/atividade/materias/-/materia/138124
https://www25.senado.leg.br/web/atividade/materias/-/materia/137850
https://www25.senado.leg.br/web/atividade/materias/-/materia/137850
https://www25.senado.leg.br/web/atividade/materias/-/materia/138480
https://www25.senado.leg.br/web/atividade/materias/-/materia/138832
https://www25.senado.leg.br/web/atividade/materias/-/materia/138832
https://www25.senado.leg.br/web/atividade/materias/-/materia/160711
https://www25.senado.leg.br/web/atividade/materias/-/materia/160711
https://www25.senado.leg.br/web/atividade/materias/-/materia/140530
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PDL 
183/2020  

Paulo 
Rocha 

Susta a Instrução Normativa nº 9, de 
16 de abril de 2020, que disciplina o 
requerimento, análise e emissão da 
Declaração de Reconhecimento de 
Limites em relação a imóveis priva-
dos. 

NT  Ana Paula 
Lobato 

PDL 
187/2020  

Randolfe  
Rodrigues 

Susta a Instrução Normativa nº 9, de 
16 de abril de 2020, do Ministério da 
Justiça/Fundação Nacional do Ín-
dio, que “Disciplina o requerimento, 
análise e emissão da Declaração de 
Reconhecimento de Limites em re-
lação a imóveis privados”. 

NT  Ana Paula 
Lobato 

PDL 
226/2020 

Rogério  
Carvalho 

Susta o Decreto nº 10.347, de 13 de 
maio de 2020, que dispõe sobre as 
competências para a concessão de 
florestas públicas, em âmbito fede-
ral. 

NT  Jorge  
Kajuru 

PL 292/2020 

Presidência 
da 

República 
(2018)  

Altera os limites do Parque Nacio-
nal da Serra do Itajaí, localizado nos 
Municípios de Ascurra, Apiúna, Blu-
menau, Botuverá, Gaspar, Guabiru-
ba, Indaial, Presidente Nereu e Vidal 
Ramos, no Estado de Santa Catarina, 
e criado pelo Decreto de 4 de junho 
de 2004. 

NT  Jorge Seif 

PL 
3.020/2020  

Jaques 
Wagner 

Altera a Lei nº 9.605, de 12 de feve-
reiro de 1998, que dispõe sobre as 
sanções penais e administrativas de-
rivadas de condutas e atividades le-
sivas ao meio ambiente, e dá outras 
providências, para aumentar as pe-
nas aplicadas aos crimes ambientais 
praticados na vigência de reconheci-
mento de estado de emergência ou 
de calamidade pública. 

NT  Alessandro 
Vieira 

PL 
4.043/2020  

Confúcio 
Moura 

Altera o art. 31 da Lei nº 9.605, de 
12 de fevereiro de 1998, para tornar 
mais rígida a pena prevista para os 
reincidentes na prática do crime de 
tráfico de animais. 

NT  Tereza  
Cristina 

PL 
4.080/2020  

Jader  
Barbalho 

Altera a Lei nº 6.938, de 31 de agosto 
de 1981, que dispõe sobre a Política 
Nacional do Meio Ambiente, seus 
fins e mecanismos de formulação e 
aplicação, e dá outras providências, 
para dispor sobre fontes de financia-
mento para as despesas com a im-
plementação do zoneamento ecoló-
gico-econômico (ZEE). 

T  Wellington  
Fagundes 

https://www25.senado.leg.br/web/atividade/materias/-/materia/141754
https://www25.senado.leg.br/web/atividade/materias/-/materia/141754
https://www25.senado.leg.br/web/atividade/materias/-/materia/141764
https://www25.senado.leg.br/web/atividade/materias/-/materia/141764
https://www25.senado.leg.br/web/atividade/materias/-/materia/141968
https://www25.senado.leg.br/web/atividade/materias/-/materia/141968
https://www25.senado.leg.br/web/atividade/materias/-/materia/154428
https://www25.senado.leg.br/web/atividade/materias/-/materia/142207
https://www25.senado.leg.br/web/atividade/materias/-/materia/142207
https://www25.senado.leg.br/web/atividade/materias/-/materia/143753
https://www25.senado.leg.br/web/atividade/materias/-/materia/143753
https://www25.senado.leg.br/web/atividade/materias/-/materia/143780
https://www25.senado.leg.br/web/atividade/materias/-/materia/143780
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PL 4.117/2020   Nelsinho 
Trad 

Estabelece a obrigatoriedade de tú-
neis, cabines ou pórticos de descon-
taminação nas entradas de espaços 
com potencial de grande aglomera-
ção de pessoas. 

NT  Zequinha 
Marinho 

PL 
4.438/2020 

Deputado  
Federal 

Fred Costa  

Altera a Lei nº 10.406, de 10 de ja-
neiro de 2002 (Código Civil), para 
estabelecer a obrigatoriedade de o 
condomínio comunicar às autorida-
des competentes a ocorrência de 
maus-tratos a animais nas unidades 
condominiais ou nas áreas comuns. 

NT  Jorge  
Kajuru 

PL 
4.551/2020  

Paulo 
Paim 

Altera as Leis nº 9.985, de 18 de julho 
de 2000, e nº 13.146, de 6 de julho 
de 2015, para prever descontos para 
pessoas com deficiência nos valores 
cobrados para ingresso e utilização 
de serviços nas unidades de prote-
ção integral do Sistema Nacional de 
Unidades de Conservação da Natu-
reza. 

T  Wellington 
Fagundes 

PL 
5.482/2020  

Wellington  
Fagundes 

Dispõe sobre a conservação, a pro-
teção, a restauração e a exploração 
sustentável do bioma Pantanal e al-
tera o art. 36 da Lei nº 9.985, de 18 de 
julho de 2000, que institui o Sistema 
Nacional de Unidades de Conserva-
ção da Natureza. 

T  Jayme  
Campos 

PL 
5.516/2020  

Deputada  
Federal  
Soraya 

Manato 

Dispõe sobre a identificação de pro-
dutos alimentícios artesanais de ori-
gem vegetal; e dá outras providên-
cias. 

NT  Tereza  
Cristina 

PDL 174/2021   Fabiano  
Contarato 

Susta, nos termos do inciso V do art. 
49 da Constituição Federal, os efeitos 
da Instrução Normativa Conjunta nº 
1, de 12 de abril de 2021, do Ministério 
do Meio Ambiente, do Instituto Bra-
sileiro de Meio Ambiente e dos Re-
cursos Naturais Renováveis e do Ins-
tituto Chico Mendes de Conservação 
da Biodiversidade. 

NT  Tereza  
Cristina 

https://www25.senado.leg.br/web/atividade/materias/-/materia/143909
https://www25.senado.leg.br/web/atividade/materias/-/materia/144664
https://www25.senado.leg.br/web/atividade/materias/-/materia/144664
https://www25.senado.leg.br/web/atividade/materias/-/materia/145842
https://www25.senado.leg.br/web/atividade/materias/-/materia/145842
https://www25.senado.leg.br/web/atividade/materias/-/materia/154410
https://www25.senado.leg.br/web/atividade/materias/-/materia/154410
https://www25.senado.leg.br/web/atividade/materias/-/materia/148179
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PDL 194/2021   Paulo 
Rocha 

Susta os efeitos das Instruções Nor-
mativas Conjuntas nºs 1, de 12 de abril 
de 2021, e 2, de 26 de abril de 2021, 
do Ministério do Meio Ambiente, do 
Instituto Brasileiro do Meio Ambien-
te e dos Recursos Naturais Renová-
veis e do Instituto Chico Mendes de 
Conservação da Biodiversidade, que 
regulamentam o processo adminis-
trativo federal para apuração de in-
frações administrativas por condutas 
e atividades lesivas ao meio ambien-
te. 

NT  Tereza  
Cristina  

PL 836/2021   Fabiano  
Contarato  

Altera a Lei nº 7.766, de 11 de maio de 
1989, e a Lei nº 9.613, de 3 de março 
de 1998, com o objetivo de estabe-
lecer parâmetros sobre a comercia-
lização do ouro, e revoga artigos da 
Lei nº 12.844, de 19 de julho de 2013. 

NT  Jorge  
Kajuru 

PL 1.494/2021  
Deputado  

Federal  
Fred Costa  

Altera as Leis nºs 9.605, de 12 de fe-
vereiro de 1998, e 7.960, de 21 de de-
zembro de 1989, para tipificar o cri-
me de zoofilia. 

NT  Damares 
Alves 

PL 2.122/2021   Weverton  

Institui o marco regulatório para ati-
vos financeiros associados a mitiga-
ção das emissões de gases de efeito 
estufa. 

T  Leila  
Barros 

PL 2.327/2021   Flávio  
Bolsonaro 

Altera a Lei nº 12.305, de 2 de agosto 
de 2010, para tratar da logística re-
versa para baterias de veículos elétri-
cos. 

T  Damares 
Alves 

PL 
2.606/2021

Nilda  
Gondim 

Altera a Lei nº 9.605, de 12 de feverei-
ro de 1998, para agravar as penas dos 
crimes contra a Flora, previstos nos 
seus arts. 38, 38-A, 39, 41, 50, 50-A. 

NT  Márcio  
Bittar 

PL 
3.097/2021 

Jaques  
Wagner 

Institui o Programa Agente Jovem 
Ambiental e altera a Lei nº 9.795, 
de 27 de abril de 1999, que “dispõe 
sobre a educação ambiental, insti-
tui a Política Nacional de Educação 
Ambiental e dá outras providências”, 
para tratar de programa para forma-
ção e atuação de jovens agentes am-
bientais “Lei Alfredo Sirkis”. 

NT  Teresa  
Leitão 

PL 
3.606/2021

Veneziano  
Vital do 

Rêgo 

Institui o marco regulatório para o 
Mercado Brasileiro de Redução de 
Emissões (MBRE). 

T  Leila  
Barros 

https://www25.senado.leg.br/web/atividade/materias/-/materia/148340
https://www25.senado.leg.br/web/atividade/materias/-/materia/145842
https://www25.senado.leg.br/web/atividade/materias/-/materia/145842
https://www25.senado.leg.br/web/atividade/materias/-/materia/145842
https://www25.senado.leg.br/web/atividade/materias/-/materia/145842
https://www25.senado.leg.br/web/atividade/materias/-/materia/145842
https://www25.senado.leg.br/web/atividade/materias/-/materia/145842
https://www25.senado.leg.br/web/atividade/materias/-/materia/145842
https://www25.senado.leg.br/web/atividade/materias/-/materia/145842
https://www25.senado.leg.br/web/atividade/materias/-/materia/145842
https://www25.senado.leg.br/web/atividade/materias/-/materia/145842
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PL 
3.668/2021

Jaques  
Wagner 

Dispõe sobre a produção, o registro, 
comercialização, uso, destino final 
dos resíduos e embalagens, o regis-
tro, inspeção e fiscalização, a pesqui-
sa e experimentação, e os incentivos 
à produção de bioinsumos para agri-
cultura e dá outras providências. 

T 
Veneziano 

Vital do 
Rêgo 

PL 
4.028/2021

Marcos do 
Val 

Dispõe sobre diretrizes gerais para 
regulamentação do mercado de car-
bono no Brasil. 

T  Leila  
Barros 

PL 4.129/2021

Deputada  
Federal  
Tabata 
Amaral 

Dispõe sobre diretrizes gerais para a 
elaboração de planos de adaptação 
à mudança do clima. 

NT  Alessandro 
Vieira  

PL 
4.258/2021 

Deputada  
Federal  
Soraya 

Manato 

Confere o título de Capital Nacional 
da Biodiversidade Marinha ao Muni-
cípio de Guarapari, no estado do Es-
pírito Santo. 

T  Fabiano 
Contarato  

PL 147/2022  Fernando 
Collor  

Altera a Lei nº 14.118, de 12 de janei-
ro de 2021, para tornar obrigatória a 
instalação de sistema de geração de 
energia fotovoltaica em residências 
de famílias de baixa renda inseridas 
no Programa Casa Verde e Amarela. 

NT  Otto  
Alencar 

PL 301/2022   Alessandro 
Vieira 

Altera a Lei nº 12.114, de 9 de dezem-
bro de 2009, que cria o Fundo Na-
cional sobre Mudança do Clima, a 
Lei nº 12.351, de 22 de dezembro de 
2010, que dispõe sobre o regime de 
partilha na exploração de petróleo, 
a Lei nº 12.858, de 9 de setembro de 
2013, que destina recursos da explo-
ração de petróleo para a educação, e 
a Lei nº 9.605, de 12 de fevereiro de 
1998, que trata dos crimes ambien-
tais, para prever a destinação de re-
cursos para ações de prevenção e 
resposta a situações de emergência 
e de calamidade pública causadas 
por eventos climáticos extremos. 

NT  Wellington 
Fagundes 

PL 361/2022   Rose de  
Freitas 

Torna obrigatória a divulgação, pela 
prestadora do serviço público de 
distribuição de energia elétrica, de 
informações relativas ao nível dos re-
servatórios de hidrelétricas. 

NT  Carlos  
Viana 

https://www25.senado.leg.br/web/atividade/materias/-/materia/145842
https://www25.senado.leg.br/web/atividade/materias/-/materia/145842
https://www25.senado.leg.br/web/atividade/materias/-/materia/145842
https://www25.senado.leg.br/web/atividade/materias/-/materia/145842
https://www25.senado.leg.br/web/atividade/materias/-/materia/145842
https://www25.senado.leg.br/web/atividade/materias/-/materia/163508
https://www25.senado.leg.br/web/atividade/materias/-/materia/163508
https://www25.senado.leg.br/web/atividade/materias/-/materia/151584
https://www25.senado.leg.br/web/atividade/materias/-/materia/151793
https://www25.senado.leg.br/web/atividade/materias/-/materia/151900
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PL 412/2022  Chiquinho  
Feitosa 

Regulamenta o Mercado Brasileiro 
de Redução de Emissões (MBRE), 
previsto pela Lei nº 12.187, de 29 de 
dezembro de 2009, e altera as Leis 
nºs 11.284, de 2 de março de 2006; 
12.187, de 29 de dezembro de 2009; 
e 13.493, de 17 de outubro de 2017. 

T  Leila Barros 

PL 486/2022  José Serra 

Altera as Leis nºs 8.629, de 25 de fe-
vereiro de 1993, que dispõe sobre a 
regulamentação dos dispositivos 
constitucionais relativos à reforma 
agrária, previstos no Capítulo III, Títu-
lo VII, da Constituição Federal, para 
estabelecer a destinação de florestas 
públicas; 9.605, de 12 de fevereiro de 
1998, que dispõe sobre as sanções 
penais e administrativas derivadas 
de condutas e atividades lesivas ao 
meio ambiente, e dá outras provi-
dências, para tipificar o crime de ins-
crição fraudulenta no Cadastro Am-
biental Rural; 11.284, de 2 de março 
de 2006, que dispõe sobre a gestão 
de florestas públicas para a produ-
ção sustentável, para vedar a conver-
são para uso alternativo do solo de 
florestas públicas não destinadas; e 
12.651, de 25 de maio de 2012, que 
dispõe sobre a proteção da vegeta-
ção nativa, para vedar o registro no 
Cadastro Ambiental Rural de imó-
veis rurais localizados em áreas pro-
tegidas e em florestas públicas não 
destinadas. 

NT  Fabiano 
Contarato 

PL 542/2022  

Deputado  
Federal  
Vinicius  

Carvalho 

Altera a Lei nº 9.605, de 12 de feve-
reiro de 1998 (Lei de Crimes Am-
bientais), para estabelecer que não 
configura crime a poda ou o corte de 
árvore em logradouros públicos ou 
em propriedades privadas no caso 
de não atendimento pelo órgão am-
biental do pedido de supressão feito 
em razão da possibilidade de ocor-
rência de acidente, e permite a con-
tratação de profissional habilitado 
para a execução do serviço de poda 
ou de corte de árvore. 

NT  Cid Gomes 

PL 725/2022  Jean Paul  
Prates  

Disciplina a inserção do hidrogênio 
como fonte de energia no Brasil, e 
estabelece parâmetros de incentivo 
ao uso do hidrogênio sustentável. 

NT 
Veneziano 

Vital do 
Rêgo 

https://www25.senado.leg.br/web/atividade/materias/-/materia/151967
https://www25.senado.leg.br/web/atividade/materias/-/materia/152042
https://www25.senado.leg.br/web/atividade/materias/-/materia/155102
https://www25.senado.leg.br/web/atividade/materias/-/materia/152413
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PL 775/2022   Rogério  
Carvalho 

Altera a Lei nº 7.661, de 16 de maio de 
1988 – Plano Nacional de Gerencia-
mento Costeiro; e a Lei nº 10.257, de 
10 de julho de 2001 – Estatuto da Ci-
dade, para garantir o acesso e o uso 
público das praias e do mar. 

NT  Fabiano 
Contarato 

PL 780/2022   Plínio 
Valério 

Altera a Lei nº 10.925, de 23 de ju-
lho de 2004, para reduzir a zero as 
alíquotas da Contribuição para o Fi-
nanciamento da Seguridade Social 
(COFINS) e da Contribuição para o 
PIS/PASEP incidentes sobre as recei-
tas provenientes da venda de plás-
ticos biodegradáveis e concede cré-
dito presumido de Cofins, PIS/Pasep 
e Imposto sobre produtos Industria-
lizados (IPI) sobre as operações de 
aquisição de plásticos biodegradá-
veis. 

NT  Rogerio  
Marinho 

PL 
1.425/2022 

Jean Paul  
Prates  

Disciplina a exploração da atividade 
de armazenamento permanente de 
dióxido de carbono de interesse pú-
blico, em reservatórios geológicos ou 
temporários, e seu posterior reapro-
veitamento. 

T 
Veneziano 

Vital do 
Rêgo 

PL 
1.459/2022 

Blairo 
Maggi 

Dispõe sobre a pesquisa, a experi-
mentação, a produção, a embala-
gem e a rotulagem, o transporte, o 
armazenamento, a comercialização, 
a utilização, a importação, a expor-
tação, o destino final dos resíduos e 
das embalagens, o registro, a classi-
ficação, o controle, a inspeção e a fis-
calização de pesticidas, de produtos 
de controle ambiental e afins; altera 
a Lei Delegada nº 8, de 11 de outu-
bro de 1962; revoga as Leis nºs 7.802, 
de 11 de julho de 1989, e 9.974, de 6 
de junho de 2000, partes de anexos 
das Leis nºs 6.938, de 31 de agosto 
de 1981, e 9.782, de 26 de janeiro de 
1999, e dispositivo da Lei nº 12.873, de 
24 de outubro de 2013; e dá outras 
providências. 

NT  Fabiano 
Contarato 

PL 
1.684/2022  

Jader 
Barbalho 

Dispõe sobre a regulamentação do 
Mercado Brasileiro de Redução de 
Emissões (MBRE) previsto pela Lei nº 
12.187, de 29 de dezembro de 2009, 
que instituiu a Política Nacional so-
bre Mudança do Clima – PNMC e dá 
outras providências. 

T  Leila  
Barros 

https://www25.senado.leg.br/web/atividade/materias/-/materia/152532
https://www25.senado.leg.br/web/atividade/materias/-/materia/152536
https://www25.senado.leg.br/web/atividade/materias/-/materia/153342
https://www25.senado.leg.br/web/atividade/materias/-/materia/153342
https://www25.senado.leg.br/web/atividade/materias/-/materia/153396
https://www25.senado.leg.br/web/atividade/materias/-/materia/153396
https://www25.senado.leg.br/web/atividade/materias/-/materia/153686
https://www25.senado.leg.br/web/atividade/materias/-/materia/153686
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PL 
1.818/2022  

Presidência 
da 

República  

Institui a Política Nacional de Mane-
jo Integrado do Fogo; e altera as Leis 
nºs 7.735, de 22 de fevereiro de 1989, 
12.651, de 25 de maio de 2012 (Códi-
go Florestal), e 9.605, de 12 de feve-
reiro de 1998. 

NT  Fabiano 
Contarato 

PL 
2.012/2022 

Eduardo  
Braga 

Altera as Leis nºs 12.608, de 10 de 
abril de 2012, e 12.340, de 1º de de-
zembro de 2010, para aprimorar os 
instrumentos de prevenção de de-
sastres e recuperação de áreas atin-
gidas, as ações de monitoramento 
de riscos de desastres e a produção 
de alertas antecipados. 

T 
Veneziano 

Vital do 
Rêgo 

PL 
2.230/2022  

Deputado  
Federal 
Carlos 
Gomes 

Autoriza a criação do Cadastro Na-
cional de Animais Domésticos.  NT  Mecias de 

Jesus 

PL 
2.326/2022   CTENORTE 

Altera o art. 6º da Lei nº 10.826, de 22 
de dezembro de 2003, para conce-
der o porte de arma de fogo aos in-
tegrantes da Fundação Nacional do 
Índio em atividades de fiscalização. 

NT  Fabiano 
Contarato 

PL 
2.470/2022 

Margareth  
Buzetti  

Dispõe sobre incentivos fiscais às 
empresas reformadoras de pneu-
máticos, altera a Lei 10.865/2004 e 
dá outras providências. 

NT  Carlos  
Portinho 

PL 
2.522/2022 

Carlos  
Portinho 

Altera a Lei nº 11.196, de 21 de no-
vembro de 2005, para conceder 
isenção de Contribuição para o PIS/
Pasep e de Contribuição para o Fi-
nanciamento da Seguridade Social 
(COFINS) à venda de materiais reci-
cláveis à pessoa jurídica que apure 
o Imposto sobre a Renda pelo lucro 
real. 

NT  Nelsinho 
Trad 

PL 
2.875/2022 

Rogério  
Carvalho 

Altera a Lei nº 9.605, de 12 de feverei-
ro de 1998, para aumentar a pena de 
crimes contra a fauna. 

NT  Jorge  
Kajuru 

PL 
2.909/2022 

Mecias de  
Jesus 

Altera a Lei nº 11.445, de 5 de janeiro 
de 2007, que estabelece as diretrizes 
nacionais para o saneamento básico, 
para estabelecer novas diretrizes da 
Política Federal de Saneamento Bá-
sico. 

T  Otto  
Alencar 

PL 
2.910/2022  

Mecias de  
Jesus 

Altera a Lei nº 11.445, de 5 de janeiro 
de 2007, que estabelece as diretrizes 
nacionais para o saneamento básico, 
para dispor sobre o saneamento em 
áreas rurais, comunidades tradicio-
nais e povos indígenas. 

T  Marcio  
Bittar  

https://www25.senado.leg.br/web/atividade/materias/-/materia/153865
https://www25.senado.leg.br/web/atividade/materias/-/materia/153865
https://www25.senado.leg.br/web/atividade/materias/-/materia/154143
https://www25.senado.leg.br/web/atividade/materias/-/materia/154143
https://www25.senado.leg.br/web/atividade/materias/-/materia/154394
https://www25.senado.leg.br/web/atividade/materias/-/materia/154394
https://www25.senado.leg.br/web/atividade/materias/-/materia/154535
https://www25.senado.leg.br/web/atividade/materias/-/materia/154535
https://legis.senado.leg.br/atividade/comissoes/comissao/2539/
https://www25.senado.leg.br/web/atividade/materias/-/materia/154726
https://www25.senado.leg.br/web/atividade/materias/-/materia/154726
https://www25.senado.leg.br/web/atividade/materias/-/materia/154789
https://www25.senado.leg.br/web/atividade/materias/-/materia/154789
https://www25.senado.leg.br/web/atividade/materias/-/materia/155317
https://www25.senado.leg.br/web/atividade/materias/-/materia/155317
https://www25.senado.leg.br/web/atividade/materias/-/materia/155318
https://www25.senado.leg.br/web/atividade/materias/-/materia/155318


39

PL 
3.027/2022  

Deputado 
Federal  
Paulo  

Teixeira 

Institui a Política Nacional de Quali-
dade do Ar.  NT  Fabiano 

Contarato 

PRS 4/2023  Leila 
Barros 

Cria a Instituição Independente de 
Monitoramento das Políticas Relati-
vas às Mudanças Climáticas. 

NT  Jorge  
Kajuru 

PRS 27/2023 
Veneziano  

Vital do 
Rêgo 

Cria a Instituição Ambiental Inde-
pendente no âmbito do Senado Fe-
deral. 

NT  Jorge  
Kajuru 

PL 380/2023  

Deputada  
Federal 

Erika 
Hilton 

Altera a Lei nº 10.257, de 10 de julho 
de 2001, para estabelecer como di-
retriz da política urbana o fomento à 
construção de cidades resilientes às 
mudanças climáticas. 

NT  Fabiano 
Contarato 

PL 496/2023  Fabiano  
Contarato 

Altera o art. 20 da Lei nº 9.605, de 12 
de fevereiro de 1998 (Lei de Crimes 
Ambientais), para dispor na senten-
ça penal condenatória à reparação 
integral, material e moral nos casos 
de crimes ambientais. 

NT  Beto Faro 

PL 920/2023 

Deputado  
Federal  
Gilson 
Daniel  

Altera as Leis nºs 12.340, de 1º de de-
zembro de 2010, e 9.605, de 12 de 
fevereiro de 1998, para destinar par-
cela das arrecadações de recursos 
financeiros advindos do pagamen-
to de multas por crimes e infrações 
ambientais e de acordos judiciais e 
extrajudiciais de reparação de danos 
socioambientais para o Fundo Na-
cional para Calamidades Públicas, 
Proteção e Defesa Civil (Funcap). 

NT  Carlos  
Viana 

PL 1.011/2023   Randolfe  
Rodrigues 

Institui a Política Nacional de Pre-
venção da Exposição ao Mercúrio no 
país e dá outras providências. 

NT  Otto  
Alencar 

PL 
1.944/2023 

Jussara 
Lima 

Altera a Lei nº 11.445, de 5 de janeiro 
de 2007, que estabelece as diretrizes 
nacionais para o saneamento básico 
e dá outras providências, para esti-
mular o tratamento ambientalmen-
te adequado do esgoto em áreas ru-
rais. 

T  Otto  
Alencar 

https://www25.senado.leg.br/web/atividade/materias/-/materia/155539
https://www25.senado.leg.br/web/atividade/materias/-/materia/155539
https://www25.senado.leg.br/web/atividade/materias/-/materia/155753
https://www25.senado.leg.br/web/atividade/materias/-/materia/156165
https://www25.senado.leg.br/web/atividade/materias/-/materia/161826
https://www25.senado.leg.br/web/atividade/materias/-/materia/155870
https://www25.senado.leg.br/web/atividade/materias/-/materia/158200
https://www25.senado.leg.br/web/atividade/materias/-/materia/156091
https://www25.senado.leg.br/web/atividade/materias/-/materia/156913
https://www25.senado.leg.br/web/atividade/materias/-/materia/156913
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PL 
2.229/2023 

Rogério  
Carvalho 

Regulamenta o Mercado Brasileiro 
de Redução de Emissões – MBRE, 
com base na Política Nacional sobre 
Mudança do Clima – PNMC (Lei nº 
12.187, de 29 de dezembro de 2009); 
institui a Política de Redução das 
Emissões de Gases de Efeito Estu-
fa Provenientes do Desmatamento 
e da Degradação Florestal, da Con-
servação dos Estoques de Carbono 
Florestal, do Manejo Sustentável de 
Florestas e do Aumento de Estoques 
de Carbono Florestal (REDD+); altera 
o Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de de-
zembro de 1940, para tipificar a con-
duta de fraude no registro, emissão 
ou distribuição de certificados repre-
sentativos de crédito de carbono; e 
as Leis nºs 11.284, de 2 de março de 
2006, para assegurar o direito de co-
mercializar créditos de carbono de 
atividades silviculturais; 12.187, para 
prever que o Mercado Brasileiro de 
Redução de Emissões será operacio-
nalizado no âmbito do Sistema Na-
cional de Registro de Inventário de 
Emissões de Gases de Efeito Estufa 
(SNRI-GEE); e 12.651, de 25 de maio 
de 2012, para definir certificado re-
presentativo de crédito de carbono; 
e dá outras providências. 

NT  Leila Barros 

PL 
2.696/2023  

Rodrigo 
Cunha 

Concede isenção do Imposto sobre 
Produtos Industrializados (IPI) aos 
veículos elétricos ultracompactos de 
fabricação nacional. 

NT  Jorge Seif 

PL 
3.649/2023  

Margareth  
Buzetti  

Dispõe sobre a estadualização do 
Parque Nacional da Chapada dos 
Guimarães. 

T 
Mauro  

Carvalho 
Junior 

PL 
4.364/2023  

Astronauta  
Marcos 
Pontes 

Altera a Lei nº 12.187, de 29 de dezem-
bro de 2009 (Política Nacional sobre 
Mudança do Clima), para incluir re-
gras de consolidação e fomento à 
adoção de medidas para mitigação 
e para remoção de gases de efeito 
estufa. 

T  Bene  
Camacho 

PL 
5.160/2023  

Zenaide 
Maia 

Altera a Lei nº 9.394, de 20 de de-
zembro de 1996, para incluir a cul-
tura oceânica no currículo escolar 
do ensino fundamental e do ensino 
médio. 

NT  Teresa  
Leitão 

https://www25.senado.leg.br/web/atividade/materias/-/materia/157147
https://www25.senado.leg.br/web/atividade/materias/-/materia/157147
https://www25.senado.leg.br/web/atividade/materias/-/materia/157503
https://www25.senado.leg.br/web/atividade/materias/-/materia/157503
https://www25.senado.leg.br/web/atividade/materias/-/materia/158851
https://www25.senado.leg.br/web/atividade/materias/-/materia/158851
https://www25.senado.leg.br/web/atividade/materias/-/materia/159789
https://www25.senado.leg.br/web/atividade/materias/-/materia/159789
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PL 
5.720/2023  

Jayme 
Campos 

Disciplina a custódia compartilhada 
dos animais de estimação nos casos 
de separação dos seus tutores, em 
decorrência da dissolução do casa-
mento ou da união estável. 

NT  Damares 
Alves 

PL 
6.134/2023 

Carlos 
Viana 

Altera a Lei nº 10.406, de 10 de janei-
ro de 2002, e a Lei nº 9.278, de 10 de 
maio de 1996, para disciplinar a de-
claração de compropriedade sobre 
animal de estimação. 

NT  Damares 
Alves 

PL 
6.230/2023  

Luciano 
Ducci 

Altera a Lei nº 9.795, de 27 de abril de 
1999, para assegurar atenção às mu-
danças do clima, à proteção da bio-
diversidade e aos riscos e vulnerabi-
lidades a desastres socioambientais 
no âmbito da Política Nacional de 
Educação Ambiental. 

NT  Carlos  
Viana 

PL 267/2024  
Veneziano  

Vital do 
Rêgo 

Altera a Lei nº 10.406, de 10 de janei-
ro de 2002 (Institui o Código Civil) 
para prever a instituição de norma 
condominial que obrigue a comuni-
cação pelo morador, ao condomínio 
de prédios residenciais, sobre guar-
da de animais silvestres em sua uni-
dade residencial. 

NT  Damares 
Alves 

PL 1.173/2024   Rodrigo 
Cunha 

Altera a Lei nº 10.406, de 10 de janei-
ro de 2002, para disciplinar a decla-
ração de guarda sobre animal de es-
timação. 

NT  Damares 
Alves 

PL 
1.348/2024  

Janaína 
Farias 

Altera a Lei nº 8.171, de 17 de janeiro 
de 1991, e a Lei nº 11.326, de 24 de ju-
lho de 2006, para incluir o estímulo 
à utilização de bioinsumos na ativi-
dade agrícola entre os objetivos da 
política agrícola e da Política Nacio-
nal da Agricultura Familiar e Empre-
endimentos Familiares Rurais. 

NT  Beto Faro 

PL 
1.353/2024 

Janaína 
Farias 

Erige em monumento nacional o 
Cânion do Rio Poti, localizado nos 
estados do Ceará e do Piauí. 

T  Cid Gomes 

PL 
1.993/2024  

Astronauta 
 Marcos 
Pontes 

Institui a Política Nacional de Cole-
ções Biológicas Científicas.  NT  Damares 

Alves 

https://www25.senado.leg.br/web/atividade/materias/-/materia/161293
https://www25.senado.leg.br/web/atividade/materias/-/materia/161293
https://www25.senado.leg.br/web/atividade/materias/-/materia/161722
https://www25.senado.leg.br/web/atividade/materias/-/materia/161722
https://www25.senado.leg.br/web/atividade/materias/-/materia/161830
https://www25.senado.leg.br/web/atividade/materias/-/materia/161830
https://www25.senado.leg.br/web/atividade/materias/-/materia/162046
https://www25.senado.leg.br/web/atividade/materias/-/materia/162996
https://www25.senado.leg.br/web/atividade/materias/-/materia/163141
https://www25.senado.leg.br/web/atividade/materias/-/materia/163141
https://www25.senado.leg.br/web/atividade/materias/-/materia/163144
https://www25.senado.leg.br/web/atividade/materias/-/materia/163144
https://www25.senado.leg.br/web/atividade/materias/-/materia/163798
https://www25.senado.leg.br/web/atividade/materias/-/materia/163798


PANTANAL

Que este balanço inspire a conti-
nuidade de um trabalho conjunto 
e determinado em defesa do meio 
ambiente, reafirmando que nossas 
ações hoje determinam o futuro das 
próximas gerações.

“
“

Senadora Leila do Vôlei – Presidente da CMA
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